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PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N°  3n  /25 

Presi ente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador ERWR INOCÊNCIO DE MORAIS, usando 
das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após consultado o 
plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado oficio à Exma. Sra. 
Ana Afif Mateus Sarquis Queiroz - Prefeita de Cascavel/CE, solicitando, com a 
máxima urgência possível, que seja viabilizado estudo técnico e orçamentário 
visando à implantação de uma Creche Municipal no Loteamento Real Park, situado 
nesta cidade de Cascavel — CE. 

A presente solicitação atende a uma demanda crescente da população local, 
composta majoritariamente por famílias de baixa renda, que enfrentam dificuldades 
em conciliar trabalho e cuidados com os filhos pequenos, devido à ausência de uma 
unidade de educação infantil na região. 

A criação de uma creche pública no Loteamento Real Park contribuirá 
significativamente para o desenvolvimento educacional das crianças, além de 
proporcionar mais tranquilidade e oportunidades às mães e pais trabalhadores. 

Diante da relevância social do pedido, conto com o empenho e sensibilidade de 
Vossa Excelência para atender a esta justa reivindicação da comunidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 14 de outubro de 2025. 

VEREADOR 

Av. Prefeito Vitoriano Antunes, 2459 — CEP 62.850-000 — Cascavel — Ceará 
Fone: 2185-8085 — E-mail: cmc.cascavel@hotmail.com 


